
13º Sessão Extraordinária 
Segundo Período de Reuniões 
Quarto Exercício do Mandato 
Décima Sétima Legislatura 

Presidência: Eugênio José Zanona 
Secretaria: — Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro de 2024, na sala de sessões da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, às dezoito horas e vinte minutos teve lugar e início a 132 Sessão Extraordinária do segundo período do quarto exercício de mandato, da décima sétima legislatura. Iniciando os trabalhos da sessão o senhor Presidente solicitou que se verificasse o livro de presença, o qual continha as seguintes assinaturas: Amarildo Alegro Bandeira, Ana Carolina Mascarenhas Ferrer, Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá, Eugênio José Zanona, Felipe Veiga, Ismael Moraes de Oliveira, Pedro Aparecido Café, Rene Henemann dos Santos e Venício dos Santos Ferreira. - ORDEM DO DIA:1°) Em discussão o Projeto de Lei nº 46/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 86/2024), Altera os Anexos da Lei de Diretrizes Orgamentarias para o exercicio de 2025 e dá outras providéncias, quando colocado em discussão foi aprovado em segunda votação. - 2°) Em discussio o Projeto de Lei nº 47/2024, do Executivo Municipal (autuado sob nº 87/2024), Altera o Plano Plurianual para os exercicios financeiros de 2022 a 2025, objeto da Lei Municipal n° 808, de 15 de dezembro de 2021 e dá outras providéncias, quando colocado em discussao foi aprovado em segunda votação. - 3°) Em discussio o Projeto de Lei nº 45/2024, do Executivo Municipal (autuado sob n° 88/2024), Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Municipio de Campina Grande do Sul, Estado do Parana, para o exercicio financeiro de 2025 e da outras providéncias, quando colocado em discusséo foi aprovado em segunda votação. - 4°) Em discussão o Projeto de Lei nº 61/2024, do Executivo Municipal (autuado sob n° 105/2024), Altera a Lei Municipal nº 1.032 de 05 de dezembro de 2024, que dispde sobre a organização administrativa basica da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul e da outras providéncias, quando colocado em discuss&o foi aprovado em segunda votação. — EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Vereadora Ismael Moraes, cumprimenta a todos, expressa sua gratidão pela oportunidade de ter trabalhado ao lado dos vereadores durante os quatro anos de mandato, aprendeu bastante nesse período foram muitas as situações positivas que conseguiu resolver no município, se B empenhou, fiscalizou e obteve resultados satisfatérios. É importante destacar que um épi’)» õ vereador, por si só, não consegue fazer grandes mudanças, precisa da colaboração É* da administração, dos secretários e do executivo para que as melhorias cheguem até ,Q/ os cidadãos. Durante o trabalho, fez ofícios, indicações e até mesmo projetos de lei, ” 
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* nia, e que todos os sonhos se realizem. Fala que está torcendo para que o município continue prosperando, agradece a oportunidade que Deus está nos dando para o ano de 2025, vai iniciar o mês de janeiro, e está 

contribuir de maneira construtiva, destaca que mesmo com desentendimentos, a busca sempre foi oferecer o melhor trabalho e o melhor para a população. Também parabeniza os novos vereadores eleitos, que tomarão posse no dia 1º e com isso 

2 
Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 34 - Centro - Caixa Postal 73 - CEP 83430-000 - Campina Grande do Sul - Fone: 41 3676-1077 - Www.campinagrandedosul.pr.leg.br 

& 

PR



Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 34 - Centro - Caixa Postal 73-CEP 

Câmara Municipal de Campina Grande do Sul 

começam os trabalhos na Câmara, que passou por uma boa renovação, agradece aos vereadores que continuam e parabeniza os que estão chegando, desejando que 

publicos municipais; ALei nº 709 de 2020, que institui o Programa Escola Sustentavel; A Lei nº 685 de 2019, que institui a Carteira de Identificação do Autista; A Lei 840 de 2022, institui o "Dia Municipal Da Pesca" no Ambito do Municipio de Campina Grande Do Sul; A Lei 595 de 2018, que dispde sobre a criação da Feira do Artesanato; A Lei nº 642 de 2019, que institui a campanha "Assédio sexual no ônibus & crime"; A Lei n° £ 
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657 de 2019, que instituí 0 "Dia da Conscientização da Esclerodermia ou Esclerose Sistêmica"; A Lei 42 de 2019, que Cria a "Patrulha Maria da Penha" e estabelece os 

confiança, porque confiança é um elo muito delicado, pois uma vez que a confiança se rompe é difícil de reconquistar. Deseja um muito obrigado a todos, desculpa pelas lágrimas, mas é dificil. Se coloca à disposição também, para os seus eleitores, gostaria ainda mesmo não eleita, de estar trazendo avoz deles a essa Casa de Leis, ÚJZCA 

Natal, um próspero Ano Novo e está à disposição de todos, continuará em exercicio, mesmo não estando no exercicio de Vereadora. Encerra desejando um forte abraço e muito obrigada a todos. — Vereador Cleverson Dalprá cumprimenta a todos. Solicita a Secretaria um ofício de pesar hoje à família da servidora do CMEI Nairelle Zanetti, é 
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pelo falecimento da senhora Nilceia das Neves Santos. Comenta que esteve visitando a região da Barragem esse final de semana, e junto com o nobre vereador Pedro cobrou melhorias na cancha e o Parque Ari Coutinho, e ficou só no papel, está abandonado, não vai responsabilizar a prefeita Belenice, já que ela pegou a administração em andamento há 90 dias, mas essa situacdo demonstra 

a ex-prefeita Nelise, sempre algo sendo dito, como se fossem um empecilho para a cidade para os politicos, mas para a população, de jeito nenhum e não tem medo de ninguém esta pronto para seguir adiante, com novos projetos. Deseja sucesso aos 

noite a todos. - E como não havia mais nada a se tratar, encerra a Sessao a qual eu Secretério lavrei a Ata. 
Sala das Sessões, 23 de dezembro de 

Presidente 

(,Q,uf-—n—- ol é«Ávº Dofre * 
Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá 
1º Secretário 

2º Secretária 
has Ferrer 
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